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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 774/2019 - GP.

Porto Ferreira, 13 de novembro de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COlUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 401/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda, seguem anexas

informações do Sr. Fábio Castelhano Franco da Silveira, Chefe de

Gabinete.

Sendo o que me cumpria para o momento, renovo protestos

de estima e consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Memorando nº 163/2019- GP.

Porto Ferreira, 11 de novembro de 2019.

À Sua Excelência o Senhor.
RÔMULO Luís DE UMA RIPA
Prefeito Municipal de Porto Ferreira.

Excelentíssimo Prefeito,

Em atenção ao Requerimento nº 401/2019, de autoria do Nobre
Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda, informo o que abaixo segue:

Existem dois loteamentos que foram recentemente aprovados e
estão no início de suas obras, sendo estes o Jardim Vista Alegre, na
Vicinal Luís Pizetta, ao lado do Bairro Las Palmas e o Jardim Libertucci,
entre os Bairros São Manoel e Jardim Águas Claras, em fase de
aprovação estão os loteamentos, Residencial jequitibá, na Av. Rudolf
Stereit, nº 857, Vila Sibila, Estância Tropical I, em área ao lado do Bairro
José Gomes.

Em relação a projetos habitacionais, a Administração Municipal,
tem conhecimento da intenção de ser formalizado em nossa cidade a
Associação dos Trabalhadores Sem Terra, a qual é liderada pelo
Deputado Estadual, Marcos Zerbini, para viabilizar a construção de um
loteamento para a população de baixa renda, também, existe um
processo para a formalização de uma parceria entre a Prefeitura
Municipal de Porto Ferreira e a Secretaria de Habitação do Estado de
São Paulo, para a construção de conjunto habitacional de 200 casas
populares.

Atenciosamente,

CASTELHANO FRANCO DA SILVEIRA
CHEFE DE GABINETE
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